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Proposto de '4: y'-1-

Coúõo do Munícipe - Atribuiçõ

Progro oxts 1, í4

Considerondo que:

o) Sob proposto do Cômoro Municipoldo Funchol. tomodo em reuniÕo ordinorio de

13 de fevereiro de 2025, o Assembleio Municipol do Funchol, no suo sessõo

ordinório de 28 de fevereiro de 2025, deliberou por unonimidode, oprovor o

projeto de Regulomento do CorÍõo do Munícipe do Funchol, dorovonte, RCMF;

b) O citodo diplomo foi publicodo no 2.o Série do Diório do Repúblico, n.oSì, de ì3
cle morço de 2025, sob cr ordem e numercçÕo RegulcmenÌo n"" -233/2025:

al ( ) atrtiaraì l)o r1a t?í'^/,ìf nrarrÂ rrm nnnir rnin r'lo l-ranaÍícinc acnonífinac e çorrrirnç

ossociodos oo CortÕo do Munícipe, entre os quois, o progromo "Toxís +15",

explícito nos n.os 1,2 e 3 do referido ortigo, que determino que: "O portodor do

Cortõo com idode iguol ou superior o 25 onos lem direito o oceder oo progromo

de mobilidode em tronsporte de possogeiros em veículos ligeiros (toxi)

denominodo "+75", nos condições o definir pelo Cômoro Municipol e medionte

ossinoturo de proiocolo com os ossocioções representotivos do sector.";

d) A DivisÕo de Volorizoçõo Sociol,, fundondo-se no normo supromencionodo,

propôs esÌobelecer um conjunto de critérios e condiçÕes de modo o

operocionolizor e concretizor o referido benefício. regulondo de formo específico

o noiurezo, os critérios de elegibilidode, tromitoçÕo e os condições de otribuiçÕo

deste opoÌo;

Foce oos considerondos ocimo mencionodos, e oo obrigo do competêncio que

lhe odvém do olíneo u), do n.o I do ortigo,33.'do Regime Jurídico dos Autorquios Locois,

oprovodo pelo Lei n.o 75/2013, no suo otuol redoçÕo, dondo execuçÕo oo disposio nos

n.os l, 2 e 3, do ortigo Ì 2.o do RCMF. tenho o honro de propor que o Cômoro Municipol

do Funchol delibere o olribuiçõo dos seguinles benefícios, no óreo do Açõo Sociol, oos

portqdores do Cortõo do Munícipe. nos condições infro estipulodos:
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1. BeneÍício Específico:

O progromo municipol "Tóxis+75" consiste no otribuiçõo de um opoio sociol de

noturczo pccuniório, no volor mcnsol de 20,00€ (vinte euros), destinodo o munícipes

com idode iguol ou superior o 75 onos. resÌdentes no concelho do Funchol, o ser utilizodo

em serviços de tronsporte tóxi.

2. Condições de Acesso:

2.1. Residêncio no concelho do Funchol (comprovodo otrovés de certidÕo de

domicílio fiscol).

2.2. ldode iguol ou superior o /5 onos (comprovodo otrovés do opresentoçÕo do

CorlÕo de CidodÕo).

2.3. Cortõo do Munícipe volido, emitido nos termos do Regulomento n.o 333/2025.

3. Procedimenlo:

3.1. A ccrncliclotr rro cJeve ser sr rhmeticlcr otrclváç r'lci nlcrtoformcr clinitol r^lo Àz1r rnir:ínío

!^ f..^^f,^tu(J r ut tut tut.

3-2. () opôio e renovevei qnr-rolmenle. no mês correspondente eo de srJcr

oiribuiçÕo iniciol, medionte entrego do cerridoo de domicílio tiscol otuolizodo.

4. ïromiloçõo, lnstruçõo e Prqzos:
t a 

^^^^.^^r^ 
:. 

^:.-:-: - -.- !.tr- - -.t. l. \-uilÌÌJeru u rlviSuo uo v(Jlul tzuçuu Ju(-tul u tuLuçuo, uÍrullsu u

ocomponhomento dos condidoturos, bem como o prestoçÕo de informoções e

esclorecimentos oos munícipes.

4.2. As condidoturos opresentodos deverÕo ser opreciodos no prozo de 30 dios,

exceto nos cosos em que nÕo estejom devidomente instruídos.

4.3. Nos cosos em que os condidoturos nõo estejom devidomente instruídos, o

CÔmoro Municipol do Funchol iró notificor os requerentes poro opresentor os

documentos em folto, no prozo de Ì0 dios. o contor do doto do noïificoçÕo, sob peno

de extinçÕo do procedimento.

4.4. A Cômoro Municipol do Funchol, pode oindo solicitor outros informoções e/ou

elementos documenfois complementores que entendo ser necessórios poro o
oprecioçÕo do condidoturo, devendo ser entregues. nos termos do número onterior.

4.5. Apos o DivisÕo de VolorizoçÕo Sociol confirmor que o requerente cumpre com

os requisiïos suprorreferidos, o reconhecimento deste opoio sociol. previsto no

Regulomento n.o 33312025, é do competêncio do Cômoro Municipol do Funchol, nos
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termos do disposto no segundo porte do olíneo u), do n.o I do ortigo 33." do Regime

Jurídico dos Autorquios Locois, oprovodo pelo Lei n.'7512013, no suo redoçÕo otuol.

4.ô. Aprovuclu u corrcessero clr-r upoi<-r socicrl, pelu Côrrruru Murticipul do Furrclrul.

este produziró efeitos no mês seguinte ò doto do opresentoçÕo do condidoturo

devidomente instruído.

4.7. Por fim, os condidoÌos serÕo notificodos do decisôo, otrovés do plotoformo

"CMF Online", nos termos dos olíneos o) e b), do n.o 2 do ortigo ll2.'do Código do

Procedimento Administroïivo.

A presente deliberoçÕo é oprovodo em minuto, poro produçÕo imedioïo de

efeitos, nos termos dos n.os 3 e 4 do orÌigo 57.o do Anexo ldo Lei n3 7512013, de l2 de

setembro. no redoçõo otuol, conjugodo com os números 3 e 5 do ortigo 2l.o do

Regimento dos Reuniões do Cômoro Municipoldo Funchol poro 2O2l-2025.

O Vice-Pr clo ol,

Bruno MÍguel Comocho Pereiro
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